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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NO 6.161, de 24 de janeiro de 2020. 

"Dá nova redação ao art. 18 do Decreto 110 6.111, de ?Q de 
julho de 2019, que trata da regulamenta@o do Funcis 
Municipal do Idoso, instituído pela Lei Complementar rro 3GZ, 
de 7 de agosto de 2015." 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da'lirlaíie de 
Ferraz de Vasconcelos, no uso de suas atribuições legais e, a vista do contido no 
processo protocofado no 2.49612015 e apenso no 12.476/201.6; 
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j i~lho de 2019, que trata t[~a.~$&,ilarnenta<$~ do $onda Municipal do Icloso, instituído 

viaorar com a 

rdenar e Baixar 

içoes necessdriãs 

Registrado no Departamelito de Administração da Secretaria Miinicipal cltr 
Administração c publicado no Quadro de Avisos do Paço Munícips! c nn R.O,r/l. - 
Bcletirn Cficial Municipal. 
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